
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  
Gabinete do Deputado Filipe Barros – PL/PR 

 

CPMI – 8 DE JANEIRO  

REQUERIMENTO Nº         , DE 2023 

(Do Sr. Filipe Barros) 

 

Requer que seja convidado o General de 

Exército Eduardo Villas Boas.   

 

 

 

Requer, nos termos do art. 58, § 3° da Constituição Federal, bem como art. 2° da 

Lei n° 1.579, de 18 de março de 1952, que seja convidado para prestar esclarecimentos 

a esta comissão o General de Exército Eduardo Villas Boas. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Esta comissão tem por escopo investigar os atos de ação e omissão que 

ensejaram os atos de vandalismo no dia 8 de janeiro de 2023. 

 

Dentro deste escopo tem sido levantado quando dos debates desta comissão as 

minutas de decretos de Estado de Sítio, de Defesa e GLO encontradas com figuras 

públicas e relacionando-as com os atos de vandalismo do 8 de janeiro.  

 

Diante disso, é oportuno relembrar a citação do General Villas Boas, ex-

Comandante do Exército Brasileiro durante o governo Dilma, que afirmou ter sido 

consultado por membros da base do governo sobre possível decretação de Estado de 

Defesa durante o julgamento do impeachment da ex-Presidente pelo Congresso 

Nacional.   

 

É certo que a presença do convidado nesta comissão é oportuna e auxiliará a 

esclarecer a postura do Exército Brasileiro nesses tipos de situações, tendo em vista que 

membros dessa nobre instituição têm sido alvo de investigação por este colegiado.  

 

As recentes oitivas e informações prestadas no plenário desta comissão levam 

esta comissão a uma linha de raciocínio lógico que fazem necessário o convite ao 

General de Exército Eduardo Villas Boas para prestar esclarecimentos nesta comissão.  

 

Mediante o exposto, solicito aos pares a aprovação do presente requerimento.  

 

 

Filipe Barros 

Deputado Federal 

PL - Paraná 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Filipe Barros
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235051077000
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